
 
PROJETO DE LEI Nº             DE 2017 

(Deputado Delegado Éder Mauro) 
 
 

Altera o Decreto Lei Nº 2.848, de 1940 para 

acrescentar ao artigo 215 o Crime de ““Violência sexual 
mediante constrangimento ilegal”. 

 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º - Acresça-se os §§ 2º e 3º ao artigo 215 do Decreto Lei nº 2.848 de 
1940. 
 
 
 “Art. 215................................................................................................................ 
 
............................................................................................................................ 
 
Pena: reclusão de 3(três) a 6(seis) anos e multa.  
 

Violência sexual mediante constrangimento ilegal  
 

§ 2º Na mesma pena incorrem quem constranger alguém, através da prática de 
ato libidinoso que impeça, dificulte ou inviabilize a livre manifestação de 
vontade da vítima, a satisfazer a própria lascívia. 
 
 
§ 3º Se da conduta resultar lesão corporal de natureza grave ou se a vítima for 
menor de 18(dezoito) anos ou maior de 14(quatorze) anos.  
 
Pena: reclusão de 8(oito) a 12(doze) anos e multa.” 

 
 Art. 2º: Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 
 
 

 
Sala das Sessões, em                                         de 2017. 

 

 

Deputado Delegado Éder Mauro  

 

 



Justificação 

 

 “A satisfação da lascívia implica em libidinagem, luxúria, prazer sexual. É a 

satisfação do prazer sexual próprio ou de outrem sob qualquer aspecto 

(conjunção carnal ou outro ato libidinoso), caracterizada por um desejo 

incontrolável a ponto de abusar da moralidade pública e privada. 

          No Estupro, o bem tutelado e protegido pelo Estado é a liberdade e 
dignidade sexual. Segundo Ingrid Pereira de Andrade, liberdade sexual é: “o 
direito de escolha do indivíduo em relacionar-se sexualmente com outra 
pessoa, sem que sua vontade seja tolhida pela ação de outro indivíduo”. 

Contudo, Jiménez (2003, p. 156), fala com exatidão o conceito de 
liberdade sexual: 

[…] Autodeterminação no marco das relações 
sexuais de uma pessoa, como uma faceta a mais da 
capacidade de atuar. Liberdade sexual significa que o 
titular da mesma determina seu comportamento sexual 
conforme motivos que lhe são próprios no sentido de que 
é ele quem decide sobre sua sexualidade, sobre como, 
quando ou com quem mantém relações sexuais.   

Ou seja, com a redação renovada do art. 213 do Código Penal 

Brasileiro, quando há a violação do direito de escolha ou do livre arbítrio de um 

indivíduo de não relacionar-se sexualmente com outro indivíduo. Dessa forma, 

quando essa escolha ou o desejo são suprimidos, ocorre a violação da 

liberdade e dignidade sexual. Ou seja, há uma agressão contra esse individuo 

em seu modo mais intimo, pois sua dignidade é turbada. Esta é assegurada 

pela Constituição Federal de 1988 em seu artigo 1º, inciso III, bem como 

também ao longo do artigo 5º do referido dispositivo. 

Atos libidinosos foram definidos por Von Liszt (apud QUEZADO; 

SANTIAGO, 2010, p. 11) como: “análogos à cópula, isso é, os que tendem à 

satisfação do instinto sexual de um modo análogo ao coito”. Como já afirmado 

anteriormente a conjunção carnal ou cópula é uma espécie de ato libidinoso. 

Atos libidinosos são todos os atos praticados por uma pessoa, ou por 

mais de uma, com caráter sexual. As carícias, o sexo anal, são espécies e 

exemplos de atos libidinosos. Capez (2010, p. 26) simplifica afirmando que ato 

libidinoso “é qualquer ato destinado a satisfazer a lascívia, o apetite sexual”. 

Como já observado por Trindade (2011, p. 2), “a falta de consentimento 
é um elemento essencial para que ocorra o crime de estupro. Mas o contato 
físico nem sempre é necessário para sua caracterização.”. 

EMEN: RECURSO ESPECIAL. ATENTADO 
VIOLENTO AO PUDOR. ACÓRDÃO DE APELAÇÃO 
QUE DESCLASSIFICA O DELITO PARA A FORMA 



TENTADA. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 
REVALORAÇÃO DA PROVA. REGIME PRISIONAL E 
SUBSTITUIÇÃO. 1. Embora o acórdão de apelação, 
reformando sentença condenatória, tenha desclassificado 
os delitos de atentado violento ao pudor para a forma 
tentada, a questão refere-se à valoração jurídica dos 
fatos, perfeitamente possível em sede de especial. 2. Em 
nosso sistema penal, o atentado violento ao pudor 
engloba atos libidinosos de diferentes níveis, inclusive os 
toques, os contatos voluptuosos e os beijos lascivos, 
consumando-se o delito com o contato físico entre o 
agressor e a vítima. 3. Inadmissível que o Julgador, de 
forma manifestamente contrária à lei e utilizando-se dos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 
reconheça a forma tentada do delito, em razão da alegada 
menor gravidade da conduta. 4. O estupro e o atentado 
violento ao pudor, ainda que praticados antes da edição 
da Lei n. 12.015/2009, são hediondos. Precedente - REsp 
n. 1.110.520/DF, admitido como representativo de 
controvérsia. 5. Declarada, incidenter tantum, a 
inconstitucionalidade do art. 2º, §1º, da Lei n. 8.072/90, 
pelo Supremo Tribunal Federal, devem ser observados, 
na fixação do regime prisional, os parâmetros do artigo 
33, §§2º e 3º do Código Penal. 6. Fixada a pena-base no 
mínimo legal, impõe-se estabelecer o regime semiaberto 
para o início do cumprimento da pena do acusado, não 
reincidente e condenado à sanção definitiva de 7 anos de 
reclusão. 7. Diante do quantum da pena, inviável a 
substituição da privativa de liberdade por restritiva de 
direito, nos termos do art. 44, inc. I, do Código Penal, que 
veda a benesse quando a sanção for superior a 4 anos de 
reclusão. 8. Recurso da Defesa a que se nega 
provimento, e recurso do Ministério Público provido, em 
parte, a fim de, reconhecida a modalidade consumada 
dos delitos, fixar a pena do acusado em 7 anos de 
reclusão, a ser cumprida em regime inicial semiaberto. 
EMEN: 
(RESP 201200625245, OG FERNANDES, STJ - SEXTA 
TURMA, DJE DATA:05/08/2013 ..DTPB:.) 

EMEN: PENAL E PROCESSUAL PENAL. 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 
PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL, EM DECISÃO 
MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. ART. 557, § 1º-A, DO 
CPC C/C ART. 3º DO CPP. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO 
DA COLEGIALIDADE. INEXISTÊNCIA. RÉU 
CONDENADO, PELA SENTENÇA, PELO CRIME DE 
ESTUPRO CONSUMADO. ACÓRDÃO RECORRIDO, 
QUE DEU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DE 



APELAÇÃO DA DEFESA, PARA RECONHECER A 
FORMA TENTADA DO DELITO. RECURSO ESPECIAL, 
INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
REVALORAÇÃO DE FATOS INCONTROVERSOS NOS 
AUTOS. PROVIMENTO. DELITO CONSUMADO. 
PRECEDENTES DO STJ. REEXAME DE PROVAS. NÃO 
OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. 
O julgamento do Recurso Especial, de forma monocrática, 
está previsto no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC c/c art. 
3º do CPP, sendo uma das hipóteses, inscritas em lei, 
para a utilização de tal procedimento, a existência de 
jurisprudência dominante de Tribunal Superior sobre o 
tema em debate. II. Encontra-se consolidado, no Superior 
Tribunal de Justiça, o entendimento de que o delito de 
estupro, na atual redação dada pela Lei 12.015/2009, 
inclui atos libidinosos praticados de diversas formas, 
incluindo os toques, os contatos voluptuosos e os beijos 
lascivos, consumando-se o crime com o contato físico 
entre o agressor e a vítima. Precedentes: STJ, REsp 
1.154.806/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, 
SEXTA TURMA, DJe de 21/03/2012; REsp 1.313.369/RS, 
Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, DJe de 
05/06/2013; STJ, HC 154.433/MG, Rel. Ministro FELIX 
FISCHER, QUINTA TURMA, DJe de 20/09/2010. III. Na 
hipótese, as instâncias ordinárias, soberanas na análise 
do conjunto fático-probatório, reconheceram que o réu 
praticou atos libidinosos contra a vítima, diversos da 
conjunção carnal, pois, ameaçando-a com uma faca, 
agarrou-a, apalpou os seus seios e esfregou o pênis, já 
para fora da calça, no seu corpo, o que claramente 
configura a consumação do delito de estupro, na redação 
dada pela Lei 12.015/2009. IV. A decisão agravada, ao 
apreciar a conduta imputada ao réu, para restabelecer o 
entendimento de que o delito percorreu todo o iter 
criminis, consumando-se, limitou-se à análise jurídica dos 
atos praticados pelo ora recorrente, estes - repita-se -, 
incontroversos nos autos, na sentença e no acórdão. V. A 
decisão impugnada não reexaminou o conjunto fático-
probatório - providência vedada, em sede de Recurso 
Especial, pela Súmula 07/STJ -, tendo realizado apenas a 
revaloração dos critérios jurídicos utilizados na apreciação 
de fatos incontroversos nos autos. VI. Agravo 
Regimental desprovido. EMEN: 
(AGRESP 201300009945, ASSUSETE MAGALHÃES, 
STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:16/12/2013 ..DTPB:.) 

Como podemos notar o STJ (Superior Tribunal de Justiça) possui 
o entendimento consolidado que é preciso do contato físico entre autor e 
vítima para a conclusão do crime de Estupro. Ainda assim é 
extremamente imprescindível a análise individual de cada caso, pois em 

https://jus.com.br/tudo/recurso-especial
https://jus.com.br/tudo/agravo-regimental
https://jus.com.br/tudo/agravo-regimental


determinadas circunstâncias é possível a sua consumação do ato 
delituoso sem se fazer necessário o contato físico do agente com a 
vítima. Trindade (2011, p. 2) exemplifica muito bem essa hipótese do 
Estupro consumado sem o contato físico: 

Imaginemos que o autor constranja a vítima a 
masturbar-se enquanto ele permanece exercendo 
atividade meramente contemplativa. 

Note que não houve contato físico entre a vítima e 
o agente, mas o crime foi consumado no instante em que 
o agente coagiu a vítima a praticar atos de libidinagem 
sobre o seu próprio corpo. Assim podemos concluir que a 
vítima poderá agir de forma ativa, passiva, ativa e 
passiva, isto significa que o crime estará caracterizado 
quando o agente obriga a vítima a praticar atos nele 
ou quando constrange a vítima a permita que nela se 
pratique e por fim quando o agente obriga a vítima a 
praticar atos de libidinagem sobre o corpo dela. A 
postura da vítima em síntese seria a de permitir que 
nela ou sobre ela se pratique e por fim quando o agente 
a obriga a praticar nele o ato libidinoso.”1  

Os tipos tratados nos artigos 213 e 215 do Código Penal, traz tipo no 

tipo a conjunção carnal, porém a realidade do que vivemos hoje no País, diante 

dos abusos recorrentes e crescentes em locais públicos e em específico nos 

transportes públicos tem revelado uma modalidade covarde e constrangedora 

contra vítimas que não são comtempladas na lei vigente, tornando-se 

necessário hoje, sua inclusão, pela decorrência de um tipo que faz crer que o 

Autor, aproveitando-se da oportunidade do momento, satisfaz  unilateralmente 

suas vontades e prazeres sexuais sem o consentimento ou vontade da vítima, 

a tocando ou de forma diversa, mais direcionada a ela.  

A não constância do tipo na atual Lei tem feito com que os Autores, e 

sabedores desta condição agissem sempre certos de que não sofrerá nenhuma 

sanção, livrando-se sempre soltos quando pegos em flagrante e levados  as 

autoridades, como o emblemático caso de São Paulo, quando o autor dentro 

de um coletivo ejaculou sobre a vítima.  

 

 

 

                                                           
1
 Jus.com.br  As condutas diversas da conjunção carnal que podem ser configuradas estupro. 

Maril lia Trévia Publicado em 07/2015. Elaborado em 12/2014. 

 

https://jus.com.br/1226919-marillia-trevia/publicacoes


Por conseguinte, solicito o apoio dos meus pares na aprovação da 

proposta. 

 

Sala das Comissões, em                                 2017. 

Deputado Delegado Éder Mauro 

 


